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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEREZINHA 

Processo Administrativo nº 015/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA 

13. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

13.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, SOM, PALCO, 

ILUMINAÇÃO E DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES 

DO MUNICÍPIO DE TEREZINHA CONFORME ESPECIFICAÇÕES ABAIXO. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

DISCIPLINADOR: Disciplinadores 

metálicos  em ferro galvanizado com 
dimensões de 2mt de comprimento por 
10mt de altura incluindo mão de obra de 
montagem e desmontagem. 

METROS 200 R$ 15,20 R$ 3.040,67 

2 

FECHAMENTO:  Tipo tapumes em chapa 
de aço galvanizada, modular, medindo 
2,20x2,30, apoiado por travas de 
segurança, incluindo transporte, montagem, 
instalações necessárias, operadores 
técnicos necessários e desmontagem. 

METROS 50 R$ 16,46 R$ 823,17 
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3 

BANHEIROS QUIMICOS: INDIVIDUAL E 

PORTÁTIL: em polietileno de alta 
densidade, com teto e dimensões mínimas 
de 01,16m x 01,22m x 02,10m, composto 
de caixa de dejeto, porta papel higiênico e 
com fechamento com identificação de 
ocupado, para uso público em geral. 

DIARIAS 30 R$ 179,11 R$ 5.373,30 

4 

PÓRTICOS: Pórtico em estrutura metálica 
de box truss de alumínio medindo 10.00m 
de largura por 5.00m de altura com 1.50 de 
festeira e laterais estrutura metálica de box 
truss de alumínio de P30.  Incluindo mão de 
obra de montagem e desmontagem.  

DIARIAS 3 R$ 979,99 R$ 2.939,97 

5 

CAMARINS: MEDINDO 5,0 x 5,0m 
Confeccionados em TS e perfis de octano 
em alumínio, com piso de 4,40x4,40m com 
carpete preto, com 03 iluminações e 03 
pontos de energia, com ar condicionado e 
cobertura com de toldo 05m x 05m. 

DIARIAS 3 
R$ 

1.555,00 
R$ 4.664,99 

6 

PALCO MÉDIO PORTE: Em alumínio ou 
metal ou ferro galvanizado com dimensões 
mínimas de 09.00 (nove) metros de largura 
(frente) por 09.00 (nove) metros de 
comprimento 06.00 (seis) metros de piso ao 
teto e 2.00 metros do solo  ao piso. 
Confeccionado em alumínio 01 (uma) 
escada; cobertura de teto em lona KP 1000 
na cor branca ou preta; cabos de aço e 
travamentos laterais; 1 (uma) área de 
serviço  medindo 2.20m X 6.40m  X 3.80m. 
01 (um) camarim em estrutura em TS 
medindo 4.00m X 4.00m. Com ar-
condicionado e iluminação para todos os 
ambientes, piso com carpete e cobertura, 
bem como inclusão de extintores em 
número compatível com o palco a ser 
locado. Devido aterramento. Incluindo mão 
de obra de montagem e desmontagem.  

DIARIAS 2 
R$ 

4.016,12 
R$ 8.032,24 



Prefeitura Municipal de Terezinha 
CNPJ: 11.286.366/0001-95 

 

  Av. Getúlio Vargas , s/n – Centro – Terezinha – PE CEP 55305-000 
Fone: (87) 3792.1156/Fax: 3792.1145 | E-mail: pmterezinha@hotmail.com 

 

  P á g i n a  29 | 60 

 
 

7 

PALCO GRANDE PORTE: dimensões 

mínimas de 12 metros x 10 metros, com coberta de 
alumínio box truss p50, com p.a fly e com 
acessibilidade, piso em estrutura tubular de aço 
galvanizado, coberto com compensado naval com 
espessura mínima de 25,00 mm, pintado nas cores 
cinza escuro ou preta, ou acarpetado em cor descrita 
na solicitação da prestação do serviço, com 
capacidade de suporte igual ou superior a 
450,00kg/m2 (estático), conforme normatização da 
abnt o piso não poderá conter emendas com relevo 
ou depressões, sua superfície deverá ser 
completamente uniforme. Cobertura em estrutura 
tubular de duralumínio e/ou aço galvanizado, 
capacidade mínima de sustentação para 3.000kg, 
em duas águas, coberta em lona tipo pvc em uma 
das seguintes cores: branca, cinza, azul ou preta, a 
estrutura deve contar com 02 (duas) áreas de 
serviço (side-stages) cobertas, montadas nas laterais 
do palco com dimensões mínimas de 05,00m x 
05,00m com altura mínima de 02,20m do solo e com 
os pisos nivelados e acoplados com piso do palco, 
além de 02 (duas) torres de sustentação do p.a no 
sistema fly, com capacidade mínima de 2.500kg 
cada, com altura mínima de 12,00m e vão livre de 
04,00 m torres com estrutura para fixação de telas 
ortofônicas, sustentação de p.a no sistema fly 
independentes da estrutura de palco, sendo que as 
torres devem estar fixadas, estaladas e 
estabilizadas, idênticas, com medidas mínimas 
03,00m x 01,50m, com altura mínima de 02,00m do 
solo, cada, com piso em madeirite com espessura 
mínima de 25,00mm. O palco deverá contar com um 
fechamento de fundo em tela plástica na cor preta 
com medidas mínimas de 16,00m de comprimento 
de 08,00m de altura e 02 (dois) fechamentos laterais 
em tela plástica na cor preta com medidas mínimas 
de 16,00m cada. 

DIARIAS 1 
R$ 

8.382,03 
R$ 8.382,03 
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EQUIPAMENTO DE SOM DE PEQUENO 
PORTE:  Mesa digital 16 canais (mixer) ; 
processador digital 3 vias storeo: p.a- line 
array (la) * 04 subgraves com 02 alto 
falantes de 18¨800rms (cada): 08 caixas de 
208 ti com 02 alto-falantes de 08¨800rms + 
ti (cada): 02 amplificadores com 6400 watts 
rms (grave) ; 02 amplificadores com 5000 
watts rms (médio grave): 02 amplificadores 
com 1500 watts rms : (agudos): periférico- 
monitor. 01- Amplificador de fones de 
ouvido com 04 canais: 04 fones de ouvido 
para monitor, ponto 02 monitores sm400 
para voz 900watts rms microfones. 01 kits 
de 07 microfones completo  para bateria; 05 
microfones com cabo para voz e outras 
aplicações: 05 microfones com para 
instrumentos/ percussão. 01 microfones  
sem fio com alcance de  30 metros para 
voz. 08 pedestais incluindo mão de obra de 
montagem e desmontagem, manutenção e 
operacionalização. 

DIARIAS 5 
R$ 

2.086,82 
R$ 

10.434,08 
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EQUIPAMENTO DE SOM DE MÉDIO 
PORTE: Mesa digital de 32 canais (mixer): processador 

digital 3 vias stereo gravador/player CD/DVD: P.A- line 
array (la).    *08 subgraves com 02 alto-falantes de 
18''800rms (cada): 16 caixas 210 ti com 02 alto-falantes de 
10''800rms+ 2 ti (cada): 04 amplificadores com 6400 watts 
rms (grave) , 04 amplificadores com 5000 watts rms 
(médio grave) : 02 amplificadores com 1500 watss rms 
(agudos): multi-cabo de 48 vias com 60 metros de 
extensão: 01 regulador de voltagem de 7000 watts (220 v): 
periférico monitor     *01 mesa digital 32 canais: 16 vias de 
monitor processador digital stereo: 01 amplificador de 
fones de ouvido com 08 canais: 08 fones de  ouvido para 
monitor (ponto)  side-fill    *04 caixas de subgrave 1200 
watts rms: 04 caixas kt 3-way: 01 amplificador 4000 watts 
rms (graves): 02 amplificadores 2000 watts rms (3way): 02  
amplificador de  1000 watts rms : caixa sub para bateria 
(retorno) 500 rms: 04 monitores sm400 para voz 900 watts 
rms: 02 praticáveis back.     * Bateria acústica reduzida 
com 3 tons, amplificador para baixo com 550 watts; 01 
monitor amplificador para guitarra com 120 watts rms; 
microfones     * 01 kits de 7 microfones completo para 
bateria: 25 microfones com cabo para voz e  outras 
aplicações. 10 microfones com cabo para 
instrumentos/percussão: 01 microfones sem  fio com 
alcance de 100 metros para voz, 10 pedestais e 12 
canhões par 64 focos variados em 2 varas de acl. 
Incluindo mão de obra de montagem e desmontagem, 
manutenção e operacionalização. 

DIARIAS 3 
R$ 

4.956,58 
R$ 

14.869,74 
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10 

EQUIPAMENTO DE SOM DE GRANDE 
PORTE: p.a com mesa de som de 48 canais 

digital, 01 processador digital com 02 entradas e com 
08 saídas (crossover) 24 caixas de p.a.line, 20 
caixas de sub (cada caixa com 02 alto falantes de 
18), amplificação condizente com as frequências das 
caixas, 01 dvd mp3 player e 01md, 01 sistema de 
intercom (comunicação)pa/monitor/01 multi-cabo de 
48vias + 01 multi-cabo para vias crossover. Monitor 
palco: mesa de som digital com 48 canais e 24 via-
auxiliares, 01 processador digital 02 entradas e 08 
saídas para side (crissover) side duplo com 02 
caixas sub+ 02 caixas com três vias para cada lado, 
14 monitores modelo 02 alto falantes de 12’ + drive 
titânio ou similar, amplificação de 1500w rms em 
todas as vias de retorno, amplificação de grande 
porte no sidefill, 01 sistema in ear com 10 
headphones, 02 caixas com 02 alto falantes de 12’ + 
driver titânio para o side da bateria, 02 caixas de 
sub-com 01 alto falante de 18’ para side da bateria, 
40 microfones diversos modelos condizentes como 
instrumentos e vozes, 10 microfones condensadores 
+ 03 microfones uhf sem fio, 01 amplificador para 
contrabaixo com 02 caixas sendo, 01 caixa com alto 
falante de 15’ + 01 caixa com 04 alto falante de 10’, 
02 amplificadores para guitarra sendo 01 valvulado 
de 100w + 01 transistorizado com 120w com chorus, 
01 cabeçote de guitarra com 100w rms com 01 caixa 
de 04 alto falante de 12’ original, 20 directbox ativos 
+ 100 cabos de microfones e 20 cabos de guitarra, 
01 corpo de bateria, 16 sub snakes de 10 vias + 15 
garras para percussão, fiação completa de ac com 
aterramento e disjuntores. 

DIARIAS 2 
R$ 

9.489,78 
R$ 

18.979,56 
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11 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO MÉDIO 
PORTE; EQUIPAMENTOS para iluminação 
profissional – 01 mesa controladora de 
iluminação inteligente e convencional com 
60 canais de controle dimmer, 12 placas de 
led p5 90x90cm, 16 refletores tipo par led 
com potência de 18x3 watts, 16 moving tipo 
beam 5r, lâmpadas par 64 sendo: 24 f#5, 
gelatina com várias cores e distribuídas em 
varas respectivamente, 12 refletores em 
alumínio, com lâmpada par 64 sendo: 24 
f#1, gelatina com várias cores e distribuídas 
em varas respectivamente, 04 calhas 
minibrut com 06 lâmpadas dwe de 
650watts, 01 módulo para ligação de 
equipamentos padrão rack 19’, contendo 12 
canais de saída com disjuntores, potencia 
mínima de 1500watts por canal, 
alimentação de entrada com disjuntor, 
incluindo transporte, montagem, instalações 
necessárias, operadores técnicos 
necessários e desmontagem.  

DIARIAS 2 
R$ 

5.549,78 
R$ 

11.099,55 

12 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO GRANDE 
PORTE:  Sistema de  iluminação composto 
por 01 console digital de iluminação com 06 
universos. 32 muving head bean 200 9r. 32 
par led de 18 watts. 16 atrobe RGB-W. 12 
ribaltas P5. 08 mini brute de  04 lâmpadas. 
01 canhão seguidor. 08 cob outdoor com 
sistema main power devidamente aterrado e 
com uma estrutura de  box truss com 
dimensões de 8.00m de largura. 7.00 de 
profundidade e 5.00m de altura com 02 
passadas para suspenção de toda a 
iluminação. Incluindo mão de  obra de 
montagem e desmontagem, manutenção e 
operacionalização. 

DIARIAS 1 
R$ 

6.248,65 
R$ 6.248,65 

13 
PAINEL DE LED: Equipamentos para 
iluminação profissional 12 placas de led p5 
medindo 90x90cm. 

DIARIAS 3 
R$ 

5.692,50 
R$ 

17.077,50 
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14 

COBERTURA DE PAVILHÃO - Em 

estrutura de box truss (grid de alumínio) 
Q30 modelo duas aguas com dimensões 
mínimas de 14x40m. Altura de 5.0m e 
cabos de aço fixados ao chão. Incluindo 
mão de obra de montagem e desmontagem. 

DIARIAS 2 
R$ 

14.390,00 
R$ 

28.780,00 

15 

GERADOR: Silenciado, com partida manual 

ou automática, que forneça potência de 
180,00kva, tensão de 220,00 volts, ciclagem 
em 60,00 hz a 1.800,00 rpm, com motor a 
diesel, turbinado, cabos elétricos e ac com 
chave de ligação/reversão compatíveis, 
horímetro, abastecido, aterramento de 
acordo com as normas técnicas, incluindo 
transporte, montagem, instalações 
necessárias, operadores necessários e 
desmontagem. 

DIARIAS 5 
R$ 

2.358,74 
R$ 

11.793,71 

16 

SISTEMA DE PAINEL DE LED OUTDOOR: 
Painel de led para transmissão e outras 
aplicações com placas de alta definição em 
modelo outdoor P3.9 com dimensões de 
4.00m de largura e 3.00m de altura com 02 
cinegrafistas para transmissão instantânea. 
Incluindo mão de obra de montagem, 
desmontagem, manutenção e 
operacionalização. 

DIARIAS 2 
R$ 

5.177,50 
R$ 

10.355,00 

    
 

R$ 
162.894,14 

 

 

13.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

13.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

13.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

14. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

14.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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14.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual. 

15. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

15.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

16. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

16.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

17. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Inicio dos serviços 

17.1. O prazo de inicio dos serviços é de até 05 (cinco) dias, contados da comunicação emissão 

da nota de empenho. 

17.2. Os bens deverão ser entregues no almoxarifado do município, localizado na Avenida Getúlio 

Vargas, Centro deste município. 

17.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 15 dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

17.4.  

18. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

18.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

18.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

18.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
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sanções aplicáveis, dentre outros. 

18.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

18.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

18.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

18.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III);  

18.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

18.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

18.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Gestor do Contrato 

18.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

18.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II).  

18.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
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18.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

18.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

18.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

18.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

19. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

19.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 
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19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

19.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

19.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

19.9.1. o prazo de validade; 

19.9.2. a data da emissão;  

19.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

19.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

19.9.5. o valor a pagar; e  

19.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

19.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

19.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 

DE ABRIL DE 2018). 

19.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

19.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   
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19.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

19.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

Prazo de pagamento 

19.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

19.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

19.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

19.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

19.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

19.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

19.23.  

20. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

20.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

menor preço. 

Forma de fornecimento 

20.2. O fornecimento do objeto será integral. 
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Exigências de habilitação 

20.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

20.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

20.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

20.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

20.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

20.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

20.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

20.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

20.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

20.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

20.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 



Prefeitura Municipal de Terezinha 
CNPJ: 11.286.366/0001-95 

 

  Av. Getúlio Vargas , s/n – Centro – Terezinha – PE CEP 55305-000 
Fone: (87) 3792.1156/Fax: 3792.1145 | E-mail: pmterezinha@hotmail.com 

 

  P á g i n a  41 | 60 

 
 

20.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

20.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

20.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

20.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

20.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

20.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

20.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples;  

20.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

20.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

20.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um); 

20.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

20.22.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

20.22.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

20.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

20.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
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20.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

20.26. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a 

empresa licitante fornecido satisfatoriamente, no mínimo 20% (VINTE POR CENTO) da 

quantidade dos itens de maior relevância, sendo eles: Item 1, devendo o atestado conter, além 

do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que a Comissão 

Permanente de Licitação – CPL possa valer-se para manter contato com a declarante. 

20.26.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados. 

20.26.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

20.26.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

21. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

21.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 222.420,00 (duzentos e vinte e dois mil 

quatrocentos evinte reais), conforme custos unitários apostos no item 1 deste termo, bem como 

no ETP. 

22. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

22.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

02 PODER EXECUTIVO 

40 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E EXPANSÃO ECONÔMICA 

20.608.0007.2006.0000 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO 

VEGETAL E ANIMAL 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

22.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

Terezinha, 22 de março de 2024. 

 

CLAYTON DANTAS VICENTE 


